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EMENDA GERAL N° 13/2025

Emenda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei n° 
53/2025, que Dispõe sobre Plano Plurianual de 
Governo do Município, para o quadriénio 
2026/2029.

Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi, 

apresento a seguinte Emenda:

Art. 1o Alterar a redação do art. 1o do Projeto de Lei n° 53/2025, com a seguinte redação:

“Art.1° Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Piumhi 
para o Quadriénio 2026/2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 
1o da Constituição Federal, estabelecendo para o período as diretrizes, os 
programas com seus respectivos objetivos, custos e metas da 

Administração Municipal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na 
forma do demonstrativo do Plano Plurianual de Ações do Governo, 

contidas no Anexo desta Lei, que dela fica fazendo parte integrante.”

Art.2° Permanecem inalterados os demais dispositivos.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o objetivo de corrigir o período do quadriénio, para constar

2026/2029.
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